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ERRATA PP   0  1  8  .202  2  

Para  fins  de  correção  no  edital,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  de  forma contínua  para
produção de documentos: cópia, impressão e scanner, por meio de locação, com fornecimento e
instalação de equipamentos novos e/ou seminovos,  com tecnologia policromática,  juntamente
com  os  serviços  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  assistência  técnica,  incluindo
fornecimento de peças e suprimentos, executando-se o papel, através de empresa especializada,
por meio do sistema de registro de preço por meio do Sistema de Registro de Preços, segue abaixo
a errata referente aos itens modificados:

No Preâmbulo do edital:

ONDE-SE-LÊ:

 

“tipo menor preço por lote”

LEIA-SE:

“tipo menor preço global”

ONDE-SE-LÊ:

“PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA”

LEIA-SE:

 

“PARTICIPAÇÃO : Ampla competição, sendo assegurado às ME, EPP e equiparadas com os 
benefícios da LC 123/2006 e alterações” 

ONDE-SE-LÊ:

E.1) Participação exclusiva e restrita a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e equiparadas
para todos os itens.     

LEIA-SE:

E.1) Ampla concorrência,   sendo assegurado às ME, EPP e equiparadas com os benefícios da LC  
123/2006 e alterações” 

No item 7.2.1

ONDE-SE-LÊ:

 

“5.2.5 – “A empresa participante poderá cotar todos ou quaisquer itens.”

LEIA-SE:

“5.2.5 – “A empresa participante deverá cotar todos os itens.”
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No item

ONDE-SE-LÊ:

 

“7.2.1 - Para fins de classificação, o pregoeiro realizará o julgamento: “Menor preço por item”.”

LEIA-SE:

“7.2.1 - Para fins de classificação, o pregoeiro realizará o julgamento: “Menor preço global”.”

Tendo em vista  que a errata esclarece duvidas inclusive de erros imateriais constante no edital, essa
pregoeira informa que como não terá alteração na formulação das propostas, fica decidido que a sessão
permanecerá no dia 23 de março de 2022 às 08 horas e 30 minutos.

Muriaé, 15 de março de 2022

Marcilene Adriana da Silva
PREGOEIRA


